
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº 06/2025  

PROCESSO Nº 430/2025 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART.75, INCISO II, LEI Nº 14.133/21)  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANCHIETA E A EMPRESA E&L 

PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA NOS TERMOS DA 

LEI Nº 14.133/2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

   

A Câmara Municipal de Anchieta, inscrita no CNPJ sob número 31.803.125/0001-83, situada neste 

município à Rua Nancy Ramos Rosa, nº 95, Portal de Anchieta, Anchieta/ES, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu presidente, RENAN DE OLIVEIRA 

DELFINO, inscrito sob CPF nº 112.025.337-36, RG nº 3032977-ES,, residente e domiciliado neste 

Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa E&L Produções de Software 

Ltda  inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72  sediada na Rua  Av. Koelher, n° 238, Centro, 

Domingos Martins – ES, CEP: 29260-000, neste ato representada por seu representante legal 

o(a) Estevão Henrique Holz, portador do RG nº 1.087.262-SSP/ES e inscrito no CPF nº 

979.001.257-87, brasileiro(a), residente e domiciliado em Avenida Kurt Lewin, 238, Domingos 

Martins/ES, CEP: 29260-000 ajustam o presente contrato administrativo na contratação de   

empresa especializada para eventual aquisição de licença de uso na modalidade (SaaS) software 

como serviço e (IaaS) Infraestrutura como serviço da Câmara Municipal de Anchieta, para o Portal 

da Transparência, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

conforme os termos do Processo Administrativo de nº 430/2025, e de acordo com as Cláusulas e 

condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

eventual aquisição de licença de uso na modalidade (SaaS) software como serviço e (IaaS) 



 

Infraestrutura para o Portal da Transparência, para o exercício de 2025, seguindo as 

condições, quantidades e exigências especificadas, para a Câmara Municipal de Anchieta. 

1.1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.1.1.1. Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.1.2. A Proposta do Contratado; e 

1.1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência será de 5 (cinco) anos a partir da data de divulgação no Portal Nacional 

de Contratações (PNCP), conforme estabelecido no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.  A Contratada cobre todos os custos, a garantia também cobre a correção de qualquer 

deformidade, durante o período de garantia do fabricante, mesmo se este não cumprir sua 

garantia. 

2.3. Na garantia estão inclusos todos os danos causados pela Contratada, abrangendo tanto 

componentes nacionais com assistência autorizada ou não, quanto componentes 

estrangeiros sem suporte técnico no Brasil. 

2.4. Durante o período de garantia, a Contratada tem a obrigação de reparar qualquer defeito em 

até 7(sete) dias uteis a partir da data de notificação do defeito. 

2.5. A empresa contratada garante que o sistema do Portal da Transparência estará 24 horas por 

dia, 7 dias por semana, com 99% de tempo de atividade mensal. 

2.5.1 Em caso de necessidade de manutenção programada, a empresa deverá 

comunicar ao contratante com antecedência mínima de 48 horas. 

2.5.2 Caso haja alterações na legislação que afetem o funcionamento do portal, a 

empresa se compromete a realizar as devidas atualizações sem custo adicional. 

2.6. Em caso de conflito entre as garantias descritas aqui e as especificadas, prevalecera aquela 

que for mais vantajosa para a administração pública, com a escolha a critério da administração 

pública. 

2.7. A Contratada é obrigada a manter a garantia mínima estabelecida neste instrumento, sujeita 

as sanções legais aplicáveis. 

2.8. A contratada deverá prestar a garantia conforme as disposições estabelecidas neste.  

2.9. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da publicação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido pela Lei n° 

14.133/2021. 

2.10. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, respeitada a vigência máxima 

decenal, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. 



 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 

92, VII): 

3.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser, excepcionalmente, prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez, 

segurança e responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

3.8. Para o cumprimento no disposto da IN RFB 1234/2012, os prestadores de serviços e 

fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos 

de cobrança com o destaque do IR na Fonte. 

3.9. Havendo ausência de destaque do imposto no documento fiscal, a liquidação da despesa 

ficará sobrestada até que o fornecedor de bens ou prestador de serviços providencie as 

medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer ônus à contratante 

3.10. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço amparado pela isenção, 

não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do benefício no 

respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada 



 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

3.11. Por tratar-se de serviço contínuo, o prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) 

meses contados da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

conforme estabelecido pele Lei nº 14.133/2021. Esse tipo de contratação fornece diversas 

vantagens econômicas para a Administração Pública. 

3.12. O Sistema deverá possuir funcionalidades técnicas, administrativas e de avaliação do 

módulo por parte do usuário, bem como a exportação de dados em diversos formatos de 

arquivo, emissão de relatórios, importação automatizada de dados de sistemas legados, bem 

como sua inserção manual em caso fortuito, aplicáveis às atividades supramencionadas ou 

que venham a se tornar necessárias em virtude da modernização da legislação, o que implica 

necessariamente em desenvolvimento de fluxos de trabalho próprios definidos pela legislação 

e nas regras de negócio estabelecidas por contratos e relacionamento com outros órgãos 

municipais, estaduais ou federais, como a Controladoria Geral da União, inclusive com as 

customizações necessárias para adequação da solução aos fluxos de trabalho da Câmara 

Municipal de Anchieta e à legislação vigente, contemplando o incremento de funcionalidades. 

3.13. O Sistema deverá ser responsivo e acessivo, garantindo conformidade com as diretrizes 

de acessibilidade do Governo Eletrônico (Emag), deverá possuir painel de controle 

administrativo para gestão e publicação de dados, com diferentes níveis de permissão para 

usuários. 

3.14. O Sistema deverá estar em conformidade com o Decreto 10.520/2020, que estabelece a 

obrigatoriedade da padronização dos portais públicos. Atendendo também a Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD) e Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. (Lei de Acesso a Informação). 

3.15. O fornecedor será responsável pela migração completa de dados existentes no portal 

atual para o novo sistema. As informações dos anos anteriores deverão ser disponibilizadas 

através de migração de dados das bases já existentes. O banco de dados gerado será de 

propriedade da Contratante, e deverá ser a ela transferido na eventual hipótese de 

encerramento do contrato; 

3.16. O Portal de Transparência deverá atender todos os critérios estabelecidos na Cartilha do 

Programa Nacional de Transparência Pública elaborada pela Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas – ATRICON e suas futuras atualizações. 

3.17. O Sistema deverá possuir certificado SSL e proteção contra-ataques cibernéticos (DDoS, 

SQL Injection, etc.). 

3.18. O Sistema deverá possuir criptografia de ponto a ponto, autenticação multifator, firewall 

e monitoramento ativo de ameaças e plano de respostas a incidentes, além de melhorias 

tecnológicas ao longo do contrato.  

3.19. O Sistema deve permitir o registro de logs de acesso e ações dos usuários 

administrativos. 



 

3.20. O Sistema deverá permitir a integração, via API, de dados oriundos de outros sistemas 

de gestão pública utilizados pela Câmara Municipal de Anchieta (Ex: Sistema de 

Contabilidade, folha de pagamento, patrimônio, almoxarifado, Compras, Licitação etc.). 

3.21. A CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação pertinente às equipes técnicas 

e operacionais da CONTRATANTE (manuais e tutoriais completos, em formato de impressão 

e consulta, por níveis de acesso), tanto à utilização, quanto à instalação, implantação e 

migração em seu ambiente, incluindo scripts, dicionário de dados, diagrama de entidades e 

relacionamentos, especificações técnica das funcionalidades e/ou serviços disponíveis nos 

módulos, integrações a outros sistemas, regras de negócios e da aplicação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

4.1. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 

fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) 

a aptidão para a prestação do serviço compatível com as características indicadas no TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

4.2. O profissional indicado pelo licitante deverá acompanhar a execução dos serviços admitindo-

se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional 

substituto deverá atender as mesmas exigências deste instrumento. 

4.3. A capacidade técnica operacional e profissional visa comprovar que a empresa tem aptidão 

para executar de forma satisfatória encargos complexos e difíceis, mediante a demonstração 

da experiência anterior da empresa na execução de contrato similar e da disponibilidade do 

pessoal e dos equipamentos indispensáveis. 

4.4. A Câmara Municipal de Anchieta poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Câmara Municipal de Anchieta, além de incorrer nas sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

4.5. A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada por representantes da Câmara 

Municipal de Anchieta/ES (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) especialmente designados 

como agentes de fiscalização, ou por seus substitutos. 

4.6. A FISCALIZAÇÃO será realizada por servidoras(res) lotadas(os) na Câmara Municipal de 

Anchieta ES, que atuarão em conformidade com as atribuições indicadas neste Instrumento.  

4.7. As (Os) agentes de fiscalização da CMA Municipal de Anchieta ES devem atuar em 

conformidade com as seguintes diretrizes: 

4.7.1. Acompanhar a execução a fim de verificar a compatibilidade dos produtos com as 

especificações exigidas. 



 

4.7.2. Determinar o que for necessário à solução das irregularidades detectadas na 

execução da contratação. 

4.7.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da 

contratação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

4.7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos que não obedecerem ao 

disposto neste Instrumento, na proposta da(o) CONTRATADA(O) e no Contrato.  

4.7.5. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

4.7.6. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos 

constatados; 

4.7.7. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

correta prestação dos produtos, para fins de pagamento; 

4.7.8. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

4.7.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores e 

fiscais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. PREÇO 

6.1.1. O valor total da contratação é de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais) 



 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da Nota Fiscal, através da Tesouraria do Contratante ou através de 

depósito em conta corrente do prestador do serviço, no Banco por ele indicado, 

contados da data da prestação dos serviços, constante no verso da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, juntamente com o Empenho, com o visto do 

funcionário competente, do setor responsável pela comprovação dos serviços. 

6.2.2. Ocorrendo erro na apresentação das faturas, elas serão devolvidas ao fornecedor 

para retificação, ficando estabelecido que o pagamento seja efetuado após a 

apresentação da nova fatura devidamente retificada. 

6.2.3. É expressamente vedado ao prestador, cobrança ou desconto de duplicatas através 

de rede bancária ou de terceiros.  

6.2.4. Os pagamentos serão efetuados somente após a comprovação da Regularidade 

Fiscal, mediante apresentação junto as Notas Fiscais/Faturas das certidões previstas 

no artigo 68 e 91 da Lei 14.133/21.  

6.2.5. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF x (0,33/100) x ND 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal 

ND = Número de dias em atraso 

6.2.6. Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, esta será devolvida à contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação da nota fiscal, com as devidas correções. 

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 



 

6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal.  

6.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação fiscal.   



 

6.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.3.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/03/2025 (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, se solicitado pelo Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. A contratada poderá exercer, perante a contratante, seu direito de reajuste até a data da 

prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de 

consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá à preclusão de seu 

direito. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) deste 

Termo de Referência, para que a contratada possa cumprir as obrigações dentro das normas 

e condições da contratação; 



 

8.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da Contratação; 

8.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação; 

8.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada na forma e nos 

prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais; 

8.5. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste; 

8.6. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.7. Notificar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, 

para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 

8.8. Notificar a contratada, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela contratada quando 

da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 

contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu 

envio. 

8.10. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos recursos empregados; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 



 

9.6. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecedem a 

quaisquer obrigações previstas neste Termo de Referência, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento de prazos previstos, com a devida comprovação; 

9.7. Cabe à contratada responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 

seus empregados ou prepostos durante o fornecimento do objeto, bem como responder por 

qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da 

contratante ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

9.8. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas previstas no Contrato ou documento equivalente, no TR e seus anexos e dentro 

das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.9. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.10. Não será aceito atraso na entrega, podendo ocasionar a rescisão do contrato. 

9.11. . A empresa contratada deve prestar suporte técnico e assistência técnica durante todo o 

período do contrato, no horário comercial, para esclarecimento de dúvidas, correção de 

problemas e orientação. 

9.12. A Contratada deverá manter o Sistema web de Portal de Transparência atualizado, promover 

melhorias contínuas em seu sistema, garantir que o ambiente conte com mecanismos de 

segurança, realizando backups automáticos diários sem custo adicional para a Câmara 

Municipal de Anchieta. 

9.13. A empresa deverá manter um registro detalhado de todos os chamados técnicos, fornecendo 

relatórios mensais com todos os registros de chamados abertos e encerrados. 

9.14. Os chamados abertos no suporte técnico deverão ser atendidos dentro dos seguintes 

prazos: 

 I. Falhas Críticas (indisponibilidade total do sistema ou problemas que impeçam o acesso 

do público às informações obrigatórias) de 1 hora a 4 horas; 

 II. Falhas Moderadas (erros que impactam a inserção ou atualização de dados, mas não 

impedem totalmente a operação do sistema): de 4 horas e prazo máximo de 24 horas para 

solução;  

III. Falhas Leves (ajustes estéticos, pequenas melhorias e decisões operacionais): de 1 dia 

útil a 5 dias úteis para solução. 

 

9.15. O suporte técnico deverá ser disponibilizado por meio dos seguintes canais: 

 I. Telefone; 

 II. E-mail; 



 

 III. Bate papo on line  

 IV. Sistema de Chamadas/tickets 

 

10. DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, 

e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho 

de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. As infrações, as sanções e os 

procedimentos de penalização serão aplicados na forma dos artigos 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

12.1. Os recursos destinados à execução dos produtos correrão à conta da atividade LOCAÇÃO 

DE SOFTWARE ficha 0000058, elemento de despesa 3.3.90.40.06 prevista no orçamento 

da CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA para o exercício de 2025. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 



 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS  

14.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento ou de sua rescisão, 

praticados pelo Contratante, cabe recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da 

intimação do ato.  

Parágrafo Único: Da decisão do responsável da Contratante que rescindir o presente contrato cabe, 

inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. O presente contrato será publicado na imprensa oficial na forma da Lei Orgânica.  

15.2. Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

15.3. As cláusulas omissas neste contrato serão reguladas pela Lei 14.133/21.   

15.4. As partes elegem o foro da Comarca de Anchieta, Estado do Espírito Santo, com renúncia 

expressa de qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não 

puderem ser resolvidas em comum acordo.  

15.5. E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma.  

 

Anchieta, 01 de Abril de 2025. 

 

 



 

 

 

 

______________________________________ 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ 

CONTRATADA 

 



Proposta Comercial 009959/2025                                               Domingos Martins/ES, 18 de março 

À
Câmara Municipal de Anchieta/ES
Exmo. Senhor Renan Delfino 
Presidente 

 
Presidente 
A E&L Produções de Software Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
39.781.752/0001-72, vem respeitosamente a seguir, apresentar proposta para Sistemas Integrados
de Gestão Pública.

Agilidade  no  processo  de  tomada  de  decisão,  segurança  das  informações,  profissionalismo  e 
urbanismo  no  atendimento,  confiabilidade  da  solução,  otimização  e  padronização  de  processos, 
modernização da gestão... Saiba mais! Conheça nossa proposta:

PROPOSTA COMERCIAL

Solução Integrada
Valor da implantação 

e treinamento 
Valor Manutenção 

Mensal

Valor Manutenção 
para 12 meses

Portal da Transparência R$ 8.000,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

Valor total proposto R$ 29.600,00

SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

 Deverá ser um sistema totalmente responsivo, podendo ser acessado de qualquer dispositivo 
móvel, devendo para tanto responder ao tamanho da tela para se adequar da melhor forma a 
celulares, tablets e qualquer navegador;

 O  Portal  da  Transparência  deverá  estar  disponível  na  web,  sem  limitações  de  acessos 
simultâneos;

 Possibilitar a Entidade personalizar o Portal da Transparência, inserindo o brasão, banner e o 
logotipo do Município, assim como alterar as cores do plano de fundo, exibir o brasão do 
Município no Portal da Transparência, permitindo melhor caracterização e identificação do 
sistema pelo usuário;

 Exibir informações mínimas das unidades gestoras publicantes do Portal da Transparência, tais 
como: responsável, endereço, telefone e horário de funcionamento;
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 Dispor de um glossário dos termos utilizados no Portal da Transparência, proporcionando ao 
usuário do sistema entender termos mais complexos da administração pública;

 Dispor de uma seção Fale Conosco
 Dispor de ferramentas de acessibilidade WEB para pessoas com deficiência aprovado pelas 

Normas Brasileiras de Acessibilidade;
 Dispor mapa do site;
 Dispor de seção “Perguntas Frequentes”;
 Dispor de Manual de Navegação;
 Possibilitar a disponibilização das principais leis que regulam o Portal da Transparência;
 Possibilitar disponibilizar informação sobre a estrutura organizacional;
 Possibilitar inserir informações sobre as unidades administrativas;
 Possibilitar a disponibilização da Carta de Serviços do Poder executivo Municipal;
 Atender  a  Lei  Complementar  nº  131/2009,  onde  se  instituiu  a  obrigatoriedade  quanto  à 

divulgação através de meios eletrônicos e de acesso ao público, dos planos, orçamentos e leis 
de  diretrizes  orçamentárias;  das  prestações  de  contas  e  o  respectivo  parecer  prévio;  do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, do Relatório de Gestão Fiscal e das versões 
simplificadas desses documentos;

 Disponibilização, em tempo real, dos dados da execução orçamentária e financeira, no Portal 
da Transparência, conforme determinação da Lei Complementar 131/2009;

 Nas informações da despesa, deve-se permitir selecionar a despesa empenhada, liquidada e 
paga, bem como exibir a ficha da despesa de forma individual;

 A ficha da despesa deve fornecer as seguintes informações: entidade, número da despesa, tipo 
da despesa, ano da despesa, data da despesa, número do processo, valor da despesa, nome do 
favorecido, CPF ou CNPJ (permitindo aplicar máscara) do favorecido e todo o detalhamento 
da despesa,  que compreende o órgão,  unidade orçamentária,  função,  subfunção,  programa, 
projeto  ou  atividade,  elemento  da  despesa,  subelemento,  fonte  de  recurso  e  histórico  da 
despesa;

 A ficha da despesa também deve apresentar todas as demais etapas vinculadas àquela despesa;
 A informação sobre pagamento deve conter,  minimamente:  valor do pagamento,  empenho, 

data, favorecido e descrição do objeto;
 No  empenho,  as  informações  mínimas:  número  do  empenho,  valor,  data,  favorecido  e 

descrição do objeto;
 Divulgar informações mínimas para o acompanhamento do orçamento da receita e execução 

da receita;
 Divulgar as informações do estágio da receita;
 Divulgar  informações  mínimas  sobre  quaisquer  repasses  ou  transferências  de  recursos 

financeiros;
 Disponibilizar  informações  sobre  convênios,  contratos  de  repasse,  termos  de  gestão  e 

instrumentos  congêneres,  contendo  minimamente:  convênio  recebido  ou  concedido; 
beneficiário; objeto; vigência inicial e final; valor;
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 Permite publicar informações referentes a compras realizadas, com a exibição de uma lista 
detalhada de aquisições de materiais e serviços realizadas, incluindo descritivos,

 quantitativos e valores de itens;
 Divulgar informações sobre contratos e aditivos firmados pelo órgão publicante, permitindo 

também a publicação na íntegra dos contratos e aditivos;
 Exibir a listagem de processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades,  permitindo a
 publicação na íntegra dos editais e das atas de licitação;
 Divulgar informações mínimas sobre os bens patrimoniais pertencentes ao Município;
 Divulgar  informações  mínimas  sobre  as  entradas  e  saídas  do  almoxarifado  do  órgão 

publicante;
 Disponibilizar  Menu  de  consulta  dos  servidores  públicos,  permitindo  a  divulgação  de 

informações mínimas sobre a folha de pagamento dos servidores, tais como matrícula, salário, 
cargo, data de admissão, carga horária, e secretaria de lotação;

 Possibilita a divulgação dos valores bruto e líquido do salário dos servidores, bem como seus 
descontos e vencimentos;

 Disponibilizar  informações  sobre  diárias,  indicando  no  mínimo  o  nome  do  beneficiário, 
função/cargo, valor recebido, período da viagem, destino e motivo;

 Disponibilizar informações sobre passagens;
 Disponibilizar de ferramenta para pedidos de acesso à informação (E- SIC), com as seguintes 

características:  fácil  acesso,  possibilidade  de  recurso,  apresentação  de  relatório  estatístico 
(quantidade  de  pedidos  recebidos,  atendidos,  indeferidos),  possibilidade  de  publicação das 
manifestações apresentadas ao município;

 Disponibilizar informações sobre o SIC Físico do município;
 Permitir a publicação da informação sobre o cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar – 

CAFIMP;
 Permitir  links  com outros  portais/site,  a  exemplos  do portal  do Governo Federal  e  Diário 

Oficial;
 Disponibilizar informações sobre programas, projetos e ações;
 Disponibilizar informações sobre as obras públicas municipais;
 Disponibilizar campo para inserção dos relatórios instrumentos de planejamento: PPA, LDO, 

LOA, RGF, RREO e Prestação de contas;
 Permitir publicação de   documentos   do   Controle   Interno,   a   exemplo:   Instruções
 Normativas, relatórios de Auditoria, Recomendações e pareceres;
 Possibilitar a publicação de documentos no Portal da Transparência, conforme determina a Lei 

Nº 12.527/11;
 Permitir, através de configuração, que o portal possa ser configurado de forma a apresentar 

somente as entidades e menus que o município desejar demonstrar;
 Possibilidade de ativar ou desativar menus nativos do sistema, permitindo que o município 

configure qual consulta deseja exibir;
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 O sistema deverá permitir ao cidadão pesquisar as informações por meio de filtros, de forma 
simples e de fácil operação e, quando não for possível utilizar este recurso, proporcionar a 
busca através de um campo de busca por palavra-chave;

 Permitir  o  download  de  documentos,  tais  como:  Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Relatórios de Gestão Fiscal, Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária, Balancetes mensais, Íntegra dos contratos, editais e resultados dos 
editais, bem como qualquer outro documento exigido pelos órgãos supervisores do Portal da 
Transparência,  através  de  publicação  manual  (upload)  de  cada  documento,  por  uma  área 
administrativa do Portal da Transparência;

 Possibilitar  exportar  as  informações  do  Portal  da  Transparência  em  diversos  formatos 
eletrônicos,  inclusive  abertos  e  não  proprietários,  tais  como planilhas  e  texto,  de  modo a 
facilitar a análise das informações;

 Permitir exportar os dados publicados para arquivos em diversos formatos, tais como PDF, 
XLS, XLSX, RTF e CSV;

 Permitir a migração de dados de outro(s) sistema, trazendo informação de no mínimo em 06 
(seis) meses;

 O Portal deve ser integrado com os Sistemas de Contabilidade Pública, Gestão
 Administrativa, Gestão Financeira e Tesouraria, Planejamento Municipal, Recursos Humanos 

e Folha de Pagamento e Gestão de Tributos;

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Estão inclusos na proposta:
- Assessoria operacional para utilização do sistema; 
- Consultoria técnica para os sistemas;
- Adequações necessárias ao bom uso do software;
- Atualizações de versões;
- Despesas com viagens, alimentação e estadia dos funcionários da Contratada.

Como obter mais informações?
A E&L possui matriz localizada na Av. Koelher, 238, Centro, Domingos Martins – ES, telefone (27)  
3268-3123, e-mail: comercial@el.com.br, ou ainda, através de um de nossos consultores comerciais.

Agende uma demonstração e conheça nossos sistemas!

Agradecemos a oportunidade e colocamo-nos a disposição.
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Helen Oliveira 
Assistente Administrativo de Proposta
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. UNIDADE REQUISITANTE 

 
1.1. Câmara Municipal de Anchieta 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Contratação de empresa especializada para eventual aquisição de licença de uso na 

modalidade (SaaS) software como serviço e (IaaS) Infraestrutura como serviço da Câmara 

Municipal de Anchieta, conforme especificações e quantidades constantes neste Termo de 

Referência. 

2.1.1. O valor de mercado a ser utilizado como base na contratação será o 

apurado pela Coordenação de Compras, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP e definido nas regras da Dispensa Comum de Licitação. 

 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Portaria nº 72 de 22 de setembro de 2022. 

 
2.3. Por tratar-se de serviço contínuo, o prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) 

meses contados da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme 

estabelecido pele Lei nº 14.133/2021. Esse tipo de contratação fornece diversas vantagens 

econômicas para a Administração Pública, como: 

I. a necessidade de novas licitações frequentes, evitando despesas com publicação de 

editais, propostas de recursos, impugnações, recursos administrativos e análise de 

horas de trabalho de servidores dedicados ao processo licitatório; 

II. Em contratos de curto prazo, a troca frequente de fornecedores pode gerar custos 

indiretos, como perda de continuidade do serviço, necessidade de migração de dados 

e novas adaptações tecnológicas; 

III. Um contrato estendido permite um planejamento financeiro mais eficiente, evitando 

reajustes imprevisíveis e permitindo que a Administração negocie valores mais 

vantajosos; 
Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
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IV. Com a manutenção de um mesmo fornecedor por um período maior, evita-se a 

necessidade de capacitações recorrentes para adaptação a novos sistemas e 

metodologias e 

V. Um contrato contínuo permite que a responsabilidade pela manutenção, atualização e 

segurança do portal fique com a empresa contratada. 

 
2.4. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, respeitada a vigência máxima 

decenal, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1.  A Câmara Municipal de Anchieta/ES necessita contratar um software/sistema web de 

Portal da Transparência para garantir o cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011) e da Lei Complementar nº 131/2009. Atualmente, a transparência das 

informações públicas apresenta deficiências que dificultam o acesso e a fiscalização por parte 

dos cidadãos. A nova solução visa solucionar esses problemas, proporcionando maior eficiência 

na divulgação dos dados administrativos, financeiros e legislativos. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
4.1. Aquisição de licença para direito de uso,  Suporte Técnico e manutenção mensal, com 

fornecimento imediato, de Aplicação web para o Portal da Transparência, objetivando a 

divulgação em tempo real das ações de gestão, através da migração de banco de dados, 

integração com sistemas legados, processos seletivos, concursos, receitas, despesas,  pessoal,  

contratos,  licitações, desapropriações, atas de registro de preços, cadastro de empresas punidas, 

inidôneas e suspensas, contas públicas, convênios, planejamento, patrimônio, legislação e 

publicações, bem como suas subcategorias. 

 

4.2. Capacitação dos servidores  com o objetivo de garantir a correta utilização do sistema 

de Portal da Transparência, promovendo o adequado lançamento, atualização e gerenciamento 

das informações de interesse público. Para isso, a empresa contratada deverá oferecer um  
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4.3. plano de treinamento abrangente, que contemple os seguintes aspectos: 

 

4.3.1.  Modalidade e metodologia do treinamento 

I. A capacitação será realizada de forma presencial; 

II. O treinamento adotará uma abordagem teórico-prática , com exposição; 

III. Deverão ser disponibilizados materiais didáticos; 

IV. O treinamento incluirá orientação sobre melhores práticas de transparência ativa e 

passiva 

 

4.3.2.  Público-alvo e Turmas 

I. O treinamento será direcionado aos servidores responsáveis pela alimentação e gestão 

do Portal da Transparência, incluindo setores como Contabilidade, Recursos Humanos, 

Compras, Licitações, Almoxarifado, Patrimônio e outros setores responsáveis por informações 

que são exigidas pela Lei da Transparência; 

II. As turmas serão organizadas de acordo com o nível de acesso e responsabilidade dentro 

do sistema, garantindo um aprendizado adequado às funções desempenhadas por cada equipe; 

 

     4.3.3. Conteúdo Programático: O conteúdo do treinamento abordará, no mínimo, os    

seguintes tópicos 

I. Introdução ao Portal da Transparência; 

II. Acesso e Configuração; 

III. Inclusão e Atualização de Dados; 

IV. Gestão e Monitoramento: Funcionalidades; 

V. Atendimento a Demandas de Transparência; 

VI. Ao final da capacitação, a empresa deverá emitir certificados de participação; 

 

4.4. O Sistema deverá possuir funcionalidades técnicas, administrativas e de avaliação do 

módulo por parte do usuário, bem como a exportação de dados em diversos formatos de arquivo, 

emissão de relatórios, importação automatizada de dados de sistemas legados, bem como sua 

inserção manual em caso fortuito, aplicáveis às atividades supra mencionadas ou que venham a 
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4.5. em desenvolvimento de fluxos de trabalho próprios definidos pela legislação e nas regras 

de negócio estabelecidas por contratos e relacionamento com outros órgãos municipais, 

estaduais ou federais, como a Controladoria Geral da União, inclusive com as customizações 

necessárias para adequação da solução aos fluxos de trabalho da Câmara Municipal de Anchieta 

e à legislação vigente, contemplando o incremento de funcionalidades.  

 

4.6. O Sistema deverá ser responsivo e acessivo, garantindo conformidade com as diretrizes 

de acessibilidade do Governo Eletrônico (Emag), deverá possuir painel de controle administrativo 

para gestão e publicação de dados, com diferentes níveis de permissão para usuários. 

 

 

4.7. O Sistema deverá estar em conformidade com o Decreto 10.520/2020, que estabelece a 

obrigatoriedade da padronização dos portais públicos.  Atendendo também a Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD)  e  Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. ( Lei de 

Acesso a Informação). 

 

4.8. O fornecedor será responsável pela migração completa de dados existentes no portal 

atual para o novo sistema.  As informações dos anos anteriores deverão ser disponibilizadas 

através de migração de dados das bases já existentes. O banco de dados gerado será de 

propriedade da Contratante, e deverá ser a ela transferido na eventual hipótese de encerramento 

do contrato;  

 

4.9.  O Portal de Transparência deverá atender todos os critérios estabelecidos na Cartilha do 

Programa Nacional de Transparência Pública elaborada pela Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas – ATRICON e suas futuras atualizações. 

 

4.10. O Sistema deverá possuir certificado SSL e proteção contra ataques cibernéticos (DDoS, 

SQL Injection, etc.). 

 

4.11. O Sistema deverá possuir criptografia de ponto a ponto, autenticação multifator, 

firewall e monitoramento ativo de ameaças e plano de respostas a incidentes, além de 

melhorias tecnológicas ao longo do contrato. 
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4.12. O Sistema deve permitir o registro de logs de acesso e ações dos usuários 

administrativos. 

 

4.13. O Sistema  deverá permitir a integração, via API,  de dados oriundos de outros sistemas 

de gestão pública utilizados pela Câmara Municipal de Anchieta (Ex: Sistema de Contabilidade, 

folha de pagamento, patrimônio, almoxarifado, Compras, Licitação etc.). 

 

4.14.   A CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação pertinente às equipes técnicas e 

operacionais da CONTRATANTE (manuais e tutoriais completos, em formato de impressão e 

consulta, por níveis de acesso), tanto à utilização,quanto à instalação, implantação e migração 

em seu ambiente, incluindo scripts, dicionário de dados, diagrama de entidades e 

relacionamentos, especificações técnica das funcionalidades e/ou serviços disponíveis nos 

módulos, integrações a outros sistemas, regras de negócios e da aplicação. 

 

 
5. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

(  ) Sim 

( x ) Não 

 
 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Qualificação técnica: 

6.1.1. Comprovação de que a licitante exerça atividade compatível com o objeto licitado 

tendo como base o Código Nacional de Atividade Empresarial (CNAE) descrito em seu contrato social 

e Cartão de CNPJ. 
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6.1.2. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 

fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a 

aptidão para a prestação do serviço compatível com as características indicadas no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 
6.1.2.1. O (s) atestado (s) deve (m) ser emitido (s) em papel timbrado da empresa 

contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e 

os dados da empresa contratada. 

 
6.1.3. Comprovação de que possui em seu quadro, técnico responsável com formação em 

nível superior ou técnico em Sistema de Informação, Ciências da Computação, Análise e 

desenvolvimento de Sistema, Engenharia da Computação ou formações correlatas. 

 
6.1.4. O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar 

o quadro permanente da licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo 

ser comprovada sua vinculação com o licitante até a data da assinatura do contrato, por meio da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro 

de empregado, contrato social ou declaração de contratação futura conforme o caso, além do 

certificado de conclusão de curso do responsável técnico. 

 

6.1.5. O Contrato de Prestação de Serviços ou declaração que se refira a obrigação futura 

do profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação a 

execução integral do serviço objeto desta licitação. 

 
6.1.6. O profissional indicado pelo licitante deverá acompanhar a execução dos serviços 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto 

deverá atender as mesmas exigências deste instrumento. 
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6.1.7. A capacidade técnica operacional e profissional visa comprovar que a empresa tem  

aptidão para executar de forma satisfatória encargos complexos e difíceis, mediante a demonstração 

da experiência anterior da empresa na execução de contrato similar e da disponibilidade do pessoal 

e dos equipamentos indispensáveis. 

 
6.1.8. A Câmara Municipal de Anchieta poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Câmara Municipal de Anchieta, além de incorrer nas sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Do Fornecimento do Produto e suas Garantias 

7.1. A execução do objeto obedecerá ao seguinte: 

 
7.1.1. A Implantação/Configuração dos Serviços, inclusive migração de dados deverá ser 

realizada em até 60 dias corridos após a ordem de serviço. 

 
7.1.2. O cronograma de implementação, configuração, migração de dados deve ser 

apresentado pela empresa e validado pela Gerência de Tecnologia de Informação. 

7.1.3 A programação de execução será definida pela Gerência  de Tecnologia da Informação 

através da Ordem de Serviço, assinada por responsável devidamente designado. 

7.1.4. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas no Contrato ou documento equivalente, no TR e seus anexos e 

dentro das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.1.5. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 
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7.1.6. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 
7.1.7. Não será aceito atraso na entrega, podendo ocasionar a rescisão do contrato. 

 
7.1.8. Cabe à contratada responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados 

por seus empregados ou prepostos durante o fornecimento do objeto, bem como responder 

por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da 

contratante ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

 

7.1.9. O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as 

especificações estabelecidas, verificadas posteriormente. 

7.1.10. A Contratada arcará com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem ônus para a Câmara Municipal de Anchieta/ES. 

 

7.2. Suporte Técnico, Manutenção   

 
7.2.1. A licença deve ser de 60 (sessenta) meses, contados a partir da emissão da ordem de 

serviço. 

 
7.2.2. A empresa contratada deve prestar suporte técnico e assistência técnica durante todo 

o período do contrato, no horário comercial, para esclarecimento de dúvidas, correção de 

problemas e orientação. 

 

7.2.2.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado por meio dos seguintes canais: 

I. Telefone; 

II. E-mail; 

III. Bate papo on line e 

IV. Sistema de Chamadas/tickets. 
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                    7.2.2.2 Os chamados abertos no suporte técnico deverão ser atendidos dentro dos 

seguintes prazos: 

I. Falhas Críticas (indisponibilidade total do sistema ou problemas que impeçam o 

acesso do público às informações obrigatórias) de 1 hora a 4 horas; 

II. Falhas Moderadas (erros que impactam a inserção ou atualização de dados, mas 

não impedem totalmente a operação do sistema): de 4 horas e prazo máximo de 24 

horas para solução; 

III. Falhas Leves (ajustes estéticos, pequenas melhorias e decisões operacionais):  de 1 

dia útil a 5 dias úteis para solução. 

 

7.2.3. A empresa deverá manter um registro detalhado de todos os chamados técnicos, 

fornecendo relatórios mensais com todos os registros de chamados abertos e encerrados. 

 
7.2.4. A Contratada deverá manter o Sistema web de Portal de Transparência atualizado, 

promover melhorias contínuas em seu sistema, garantir que o ambiente conte com 

mecanismos de segurança, realizando backups automáticos diários sem custo adicional para 

a Câmara Municipal de Anchieta. 

 

7.3. Da Garantia  
 

7.3.1. A empresa contratada garante que o sistema do Portal da Transparência estará 24 

horas por dia, 7 dias por semana , com 99% de tempo de atividade mensal. 

7.3.1.1 Em caso de necessidade de manutenção programada, a empresa deverá 

comunicar ao contratante com antecedência mínima de 48 horas. 

7.3.1.2 Caso haja alterações na legislação que afetem o funcionamento do portal, a 

empresa se compromete a realizar as devidas atualizações sem custo adicional. 

 

 

 

 Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003800320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 

 

 

 
8. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. As condições deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com o previsto 

no Termo de Referência e seus anexos e dentro das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

 
8.3. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor: 

 

Titular 

Rafael Gomes Brito 

Matrícula: 55201 

E-mail: rafael.brito@camaraanchieta.es.gov.br 

 

Suplente 

Patric Renner Coutinho Braga 

Matrícula: 74101 

E-mail: patric@camaraanchieta.es.gov.br 

 

8.4. Caberá aos fiscais: 

 
8.4.1. Acompanhar a execução da contratação, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 
8.4.2. Anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 

relacionadas à execução dela,  com a descrição do que for necessário para a regularização  
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das faltas ou dos defeitos observados. 

 
8.4.3. Emitir, quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, notificações para 

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

 

8.4.4. Informar à Gerência de Tecnologia da Informação, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
8.4.5. Comunicar à Gerência de Tecnologia da Informação as ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

 
8.4.6. Comunicar à Gerência de Tecnologia da Informação, em tempo hábil, o término do 

prazo de entrega. 

 
8.4.7. Prestar apoio técnico e operacional a Gerência de Tecnologia da Informação, com a 

realização das tarefas relativas ao controle dos prazos relacionados ao contrato ou 

documento equivalente e ao acompanhamento do empenho, do pagamento, de garantias e 

glosas, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
8.4.8. Nas ocasiões de descumprimento das obrigações contratuais por parte da 

Contratada, atuar tempestivamente na solução do problema, reportando à Gerência de 

Tecnologia de Informação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 
8.4.9. Verificar e garantir o cumprimento das especificações do item recebido, conforme o 

Termo de Referência. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento do Serviço 

9.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

9.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser corrigido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 
9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser, excepcionalmente, prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
9.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez, segurança e responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
9.1.8. Para o cumprimento no disposto da IN RFB 1234/2012, os prestadores de serviços e 

fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros 

documentos de cobrança com o destaque do IR na Fonte. 

 

9.1.9. Havendo ausência de destaque do imposto no documento fiscal, a liquidação da 

despesa ficará sobrestada até que o fornecedor de bens ou prestador de serviços providencie 

as medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer ônus à contratante. 

 
9.1.10. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço amparado pela 

isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do benefício 

no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser 

efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza 

do bem ou serviço. 

 

9.2. Das Condições Para o Pagamento 

 

 

9.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do Contrato ou Instrumento Equivalente e do Órgão 

Contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 
9.2.3. A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
9.2.3.1. A Administração deverá realizar consulta para verificação da manutenção 

das condições de habilitação da contratada exigidas no Termo de Referência. 

9.2.3.2. A Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) como forma de identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.4. Constatando-se qualquer situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

 
9.2.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

9.2.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação. 
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9.3. Prazo de pagamento 

 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do ateste 

do fiscal do contrato referente às notas fiscais emitidas. 

 

9.3.2. O pagamento da manutenção do Portal da Transparência será efetuado mensalmente 

após a liquidação da despesa. 

 
9.3.3. Em caso de atraso pela contratante, caberá ao contratado direito ao recebimento de 

multa financeira calculada nos seguintes termos: 

 
VM = VF x 0,33 x ND 

100 
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso 

ND = Número de dias em atraso 

 

9.4. Forma de pagamento 

 
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
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9.4.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10. PENALIDADES 

 
10.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e na Lei 14.133/2021, sujeitando-se no caso de infrações constantes no 

art. 155 às penalidades previstas no artigo 156, ambos da referida Lei, e demais disposições 

previstas neste instrumento e na Lei 14.133/2021, especialmente previstas no TÍTULO IV - 

DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS da Lei em questão, 

conforme disposto. 

 

10.2. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 10.2 as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

 
II - multa; 

 
III - impedimento de licitar e contratar; 

 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
II - as peculiaridades do caso concreto; 

 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.5. A sanção prevista no inciso I do item 10.3 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I item 10.2, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

10.6. A sanção prevista no inciso II do item 10.3, calculada na forma do Termo de Referência 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.2 deste 

Termo de Referência. 

10.7. A sanção prevista no inciso III do item 10.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.2, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do município de Anchieta, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

10.8. A sanção prevista no inciso IV do item 10.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.2, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.2 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.7 deste instrumento, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.9. A sanção estabelecida no inciso IV do item 10.3 deste Termo de Referência será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da Direção Geral da Câmara 

Municipal de Anchieta. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do item 10.3. 
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10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.12. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.13. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 10.3, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.14. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.3 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.14.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
10.14.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
10.14.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

 
I. - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 

II. - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013; 
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III. - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

10.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na seguinte forma: 

10.16.1. MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 

10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso, que será calculada pela 

fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da 

obrigação e D = número de dias em atraso; 

 
10.16.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

 
10.17. Os atos previstos como infrações administrativas neste Termo de Referência, na Lei 

14.133 de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

COMUM, com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 
12. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

 
12.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido através de pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas e 

expresso no mapa comparativo de preços; 

 
12.2. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, desde que a empresa 

ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

 

12.3. Na proposta de preço, devem estar incluídos todos os custos, tributos de qualquer 

natureza, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e todas as despesas diretas 

ou indiretas relacionadas ao(s) objeto(s) da contratação; 

 

12.4. A proposta de preço apresentada deve ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
12.5. A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, contendo dentre outras 

informações: Razão Social, CNPJ, Endereço e telefone comercial, endereço eletrônico, se 

houver; nome legível do representante da empresa e sua assinatura, e ser datada; 

 

12.6. A Proposta deverá ser encaminhada via E-mail: compras@camaraanchieta.es.gov.br 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Anchieta 

Classificação Funcional: 01.01.01.031.0001.2.192 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.06 

Descrição: Locação de Software 

Fonte de Recurso: 1.500.000.9999 

Ficha: 0000058 

 
 

13.1. Havendo necessidade de alteração, exclusão ou alteração das dotações orçamentárias 

mencionadas acima, deverá o procedimento ser realizado por simples apostilamento. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 

14.1. O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, concomitante a sua publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme estabelecido pela Lei nº 

14.133/2021. 

 

14.2. A formalização do contrato por período superior a 12 meses se justifica pela redução 

de custos administrativos e operacionais decorrentes da realização repetitiva de processos 

licitatórios para a aquisição do objeto. 

 

14.3. Os preços firmados não serão passíveis de reajustes antes do prazo previsto no item a 

seguir. 

 

14.4. O Valor Contratado será reajustado, se solicitado pelo contratado, decorrido o prazo 

de 12 (doze) meses a partir da data de consolidação do relatório de pesquisa de preços, 

contante do processo de contratação do objeto deste termo de referência. 
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14.5. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será mantido por meio de reajuste pela 

aplicação do índice Nacional de Preços ao Concumidor Amplo – IPCA; 

 
14.6. Após o período de vigência previsto, o contrato poderá ser prorrogado por igual 

período até a vigência total de 10 (dez) anos mediante acordo entre as partes, observando as 

condições e limites previstos na legislação vigente; 

 

14.7. A prorrogação será realizada mediante formalização de termo aditivo, observando o 

manifesto interesse entre os contratantes pela renovação contratual, respeitando a 

periodicidade de 12 (doze) meses e os demais termos estabelecidos na referida lei. 

 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. A participação de qualquer proponente no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços 

deverão já estar inclusas todas as despesas, tais como: despesa com funcionários, materiais 

utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

 

15.2. Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto. 

 
16. DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Mauro Sergio de Souza 

Coordenador de Auditoria Contábil 

 Matrícula 19901 
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